
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÂO

Fernão, 09 de março de 2016.

Oficio n. 085.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência, para

encaminhar para apreciação dessa Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei n°

005/2016, que "Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao
Orçamento de 2016 e da outras providências".

A aprovação do presente fará com que este Legislativo

Municipal possa suplementar fichas da despesa para o andamento de contratações

de serviços.

Aproveito da oportunidade para reiterar protestos de

consideração e apreço.

Respeitosamente,
^  \ .</'/ iíCít

Câmara Municipal de Fernão
iifernao.sD.qov,

Protocolo N.o 0156-2016
^írajeto de Lei do Executivcn}8Ç^-2016

Oswaido Gutíerrez

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador NORIVALDO MASSUDA

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.

AííemajíEílííéla«ía Campos
Ife ns 5.070.254-3
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão^P - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@femao.sp.gov.br - Site: www.feraao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

PROJETO DE LEI N° 005/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

'nJ

Oferece á Câmara Munieipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei,

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), para suplementação das seguintes dotações
orçamentárias;

( + ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ (Reais)
CREDITO ADICIONAL

( + ) SUPLEMENTAR R$ (Reais)
01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo

01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo
(0005) 3.3.90.36 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01) R$ 2.000,00

01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara

(0015)3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01) R$ 14.000,00

TOTAL R$ 16.000,00

Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso 111 do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais):

(-) ANULAÇÕES R$ (Reais)

01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo

01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo

(0007) 4.4.90.51 Obras e Instalações (FR 01) R$ 1.000,00
(0008) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 01) R$ 1.000,00

01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara

(0012) 3.3.90.14 Diárias P. Civil (FR 01) R$ 1.000,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fornão-SP - CEP 17.4S5-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Sito: www.fernao.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

(0013) 3.3.90.30

(0017) 4.4.90.51

Material de Consumo (FR 01)

Obras e Instalações (FR 01)

R$ 12.000,00
R$ 1.000,00

TOTAL R$ 16.000,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este

projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal dé^Ferríãn, 09 de março de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Fernão, 01 de março de 2016.

OFICIO/FERNÃO N° 067/2016.
■rC'

Ref. Oíicio n° 025/2016
Assunto: Solicita alteração na minuta de Projeto de Lei - 7 !4

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao analisarmos a minuta de Projeto de Lei inserta no
Oficio n° 025/2016, protocolado em 29/02/2016 sob n° 227/2016,
detectamos uma impropriedade no artigo 2°, especificamente no tópico que
trata da anulação parcial da dotação orçamentária 019-9.9.99.99.00 Reserva
de Contingência, no valor de R$ 1.000,00.

Ocorre que a utilização de créditos orçamentários
que tenham como fonte de recursos a reserva de contingência, está restrita,
em regra, ás hipóteses previstas no art.5°, 111, da LRF, quais sejam:
cobertura de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos. Já o saldo não utilizado da reserva de contingência poderá ser
utilizado para cobertura de outras despesas mediante créditos adicionais,
desde que haja certeza razoável da não ocorrência de passivos contingentes e
riscos fiscais, conforme definição prévia da LDO de cada ente. E, finalmente,

^  a operacionalizaçáo da utilização da reserva de contingência deve ocorrer por
meio de abertura de créditos adicionais, desde que exista prévia e especifica
autorização legislativa, nos termos dos artigos 7°, 42 e 43 da Lei n°4.320/64.

Dito isto, temos que a Lei orçamentária anual
conterá então uma Reserva de Contingência, conforme o disposto no art. 5°,
111, b, da LRF, com o objetivo único e exclusivo de atender pagamentos
inesperados, contingentes, que não puderam ser previstos durante a
programação do orçamento. Esta Reserva não poderá ser anulada para
suplementar dotações previstas no orçamento anual ou para fazer face ã
abertura de créditos especiais.

Assim sendo, solicitamos a retificação do artigo 2° da
minuta de Projeto de Lei que visa a abertura no orçamento programa do
exercício de 2016, de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), no tocante a utilização da reserva de
contingência, para que possamos evitar apontamentos quando da
Fiscalização do Tribunal de Contas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

u

Após promovida a devida retificação, daremos
seguimento com a elaboração do Projeto de Lei para Abertura no Orçamento
Programa do Exercício de 2016, de Crédito Adicional Suplementar conforme
requerido por essa Casa de Leis.

Sem mais para o momento, coloco-me ã disposição
para eventuais esclarecimentos, apresentando a Vossa Excelência meus
protestos de elevado apreço e distinta^ronsideração.
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Câmara Municipal de Fernão
www.cmfernao.sp.Qov.br

A Sua Excelência, o Senhor Vereador
NORIVALDO MASSUDA
Presidente da Câmara Municipal.
Fernão-SP.

Protocolo N.° 0023-2016
^Recebido do Executivo Q&6^01,(03/^6 ISpZ-.ll

Oswaldo Gutierrez
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Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal
sob n.° 156/2016.

Fernão, 10 de março de 2016.

Diretor Legisímivo

AVENIDA ChL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP 17455-üOO - FERNÂO/SP
FONE/FAX: (OXXM) 3273-1011 CNPJ/MF N", 01,613.113/0001-25 - E-Mén cmLaoehotmaí.?fm



. « V," - kI CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal encaminhando à Assessoria Jurídica desta casa

para emissão de parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 10 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N° 01.613.113/0001-25 - E-Maii: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal para

analise e emissão de parecer.

Fernão, 10 de março de 2016.

Orlando T

AdV

llr Júnior

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/IVIF N°. 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

PARECER JURÍDICO OBJETO:

Parecer sobre PROJETO DE LEI No 005/2016, DE 09 DE
MARÇO DE 2016, que "DISPÕE SOBRE À ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do Senhor Prefeito Municipal de
Fernao. ^

VISTOS ETC.

^  n este Advogado da Câmara Municipal oriundoa Presidência solicitação de parecer sobre o PROJETO DE LEI N^
005/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016, que "DISPÕE SOBRE À
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria
do Senhor Prefeito Municipal de Fernão.

O presente projeto foi analisado e não possui óbice legai
estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado
pe o enário desta Casa Legislativa. É o nosso parecer.

Fernão, 11 de março de 2016.

\

Orlando Tqn^aj^ffi Júnior

OAB/SP 49.6897

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta

data, o parecer jurídico, sobre o PROJETO DE LEI N.°

005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Fernão, 11 de março de 2016.

\

Orlandco(T jemJ unior
Afogado

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N° 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido

pelo Advogado da Câmara, considerando que o parecer

jurídico emitido pela legalidade do projeto, determino que

se submeta a Consideração do Plenário o PROJETO DE

LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal na Sessão

Ordinária ã realizar-se no dia 15 de março de 2016.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 11 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX, (0XX14} 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01,613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.°

005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 15 de março de 2016.

nior

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO - CEP,: 17455-000 - FERNÂO/SP,
FONE/FAX: (GXX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail,com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N.° 005/2016

DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal.

Determino a Secretaria o encaminhamento do

referido projeto de lei ás Comissões Permanentes desta

Edilidade para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 15 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Sérgio

^  Aparecido Batista relator da Comissão de Finanças para
emissão de parecer.

Sala das Comissões, de março de 2016.

Eber KÒgeyio Assis
Presidente da C^rrássão de Justiça

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. NT 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N° 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmf8rnao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Sala das Comi^sd março de 2016.

Batista

de Justiça

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX. (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF N°, 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Jaime de

Almeida Mira relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissões, 15 de março de 2016.

3
Odair Menezes Moreira

Presidente da Comissão de Finanças

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.M25 - CENTRO - CEP/ 17455-000 - FERNÃO./SP

FONE/FAX; (0XX14) 3273-101 '■ CNPJ/MF N® 01 613. !13/00c /2b - E-Maii. cmfefnao@holmail com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Sala das Comissõ^, 15 de março de 2016.

Jaime ddAImeida Mira

Relator da Comissão de Finanças

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF N®, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

REQUERIMENTO N.° 004/2016

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES OUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS TERMOS

DO ARTIGO 183, INCISO I, ALINE "A" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, OUE SEJA CONCEDIDA URGÊNCIA
^  ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.° 004/2016 DE 08 DE MARÇO

DE 2016 OUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de
autoria do Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO DE
2016 OUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito
Municipal e PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 OUE DISPÕE
SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO
COM A CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Sala das Sessões, 15 de março de 2016.

c®-

Sebastião Vitorio Cestari
Vereador

câmara Municipal Fernão

Protocolo N.o 0040-2016

Requerimentos 0004-2016

1^33/2016 14:17:00

uss Garcia

Odair Meneiés Moreira

VeréajCior

José Ferreira\^o§/Santos
Vereador

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.° 004/2016

subscrito pelos Vereadores nos termos do artigo 183, inciso

I alínea "A", aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada nesta data o PROJETO DE LEI N.°

005/2016 DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado em regime de urgência especial, tendo às

Comissões emitidas seus respectivos pareceres nesta data.

Fernão, 15 de março de 2016.

lèrre^ç
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP,
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmat!.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI N." 005/2016

DATA: 09/03/2016

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N" 005/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016, que
"DISPÕE SOBRE À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Éber Rogério Assis e Membro o vereador
José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N" 005/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016, que
"DISPÕE SOBRE Á ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do
Senhor Prefeito Municipal de Fernão.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 15yae março 2016.

Vereador ÉbW^ogerio Assis
PRESID

Veread^oDSéfsto Aba/ectdb Batista

VereadocJo^é os Santos

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.°425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 005/2016

DATA: 09/03/2016

AUTORIA: Prefeito Municipal de Eernão
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N" 005/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016, que
"DISPÕE SOBRE À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Odair Menezes Moreira e Membro
o vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos
termos do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Fernão-SP, ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N"
005/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016, que "DISPÕE SOBRE Á ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do Senhor Prefeito Municipal de Fernão.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Fernão.

Saladas Comissões, 15 de março 2016.

Vereador ODAIR MENEZES MOREIRA

PRESIDENTE

fé—-
Vereadc)/- JAIMÉ^pE ALMEIDA MIRA

RELATOR

Vereador GERONIMO^RODRIGUES DOS SANTOS

MEMBRO
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.° 005/2016

DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal foi aprovado por

unanimidade de votos na Sessão Ordinária realizada nesta

data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 15 de março de 2016.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo

ao PROJETO DE LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO

DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Municipal de Fernão, nesta data.

3 - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4  - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

w  6 - Cumpra-se.

Fernão, 15 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO CEP. 17455-000 - FERNÃO.'SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Fernão, 16 de março de 2016.

Oficio n.° 041/2016

Assunto: Encaminha Autógrafo

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

O
Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n.° 005/2016 relativo ao PROJETO DE LEI N.° 005/2016

DE 09 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS, de autoria de V. Excelência, aprovado

sem emendas por unanimidade de votos, para sua respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a

V. Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

r-.i

d'-'-
o<
f'":!

A Sua Excelência, o Senhor

ALTEMAR CANELADA CAMPOS

Prefeito Municipal de
Fernão/SP.

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

AUTÓGRAFO N.° 005/2016

PROJETO DE LEI N° 005/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), para suplementação das seguintes dotações
orçamentárias:

( + ) CREDITO ADICIORAL SUPLEMENTAR R$ (Reais)
CREDITO ADICIONAL

( + ) SUPLEMENTAR R$ (Reais)
01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo
01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo
(0005)3.3.90.36 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01) R$2.000,00

01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara

(0015)3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01) R$ 14.000.00

TOTAL R$ 16.000,00

Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais):

(-) ANULAÇÕES RS ÍReais)

01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo
01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo
(0007) 4.4.90.51 Obras e Instalações (FR 01) R$ 1.000,00
(0008) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 01) R$ 1.000,00

01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara

(0012) 3.3.90.14 Diárias P. Civil (FR 01) R$ 1.000,00
(0013) 3.3.90.30 Material de Consumo (FR 01) R$ 12.000,00
(0017) 4.4.90.51 Obras e Instalações (FR 01) R$ 1.000,00

TOTAL A R$ 16.000,00

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTR0< CEP: 17455-000 - FERNAO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao^.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÁO

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Fernão, 15 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

PresidentB\ da Câmara

José Fe

1° Se

antos

Registrado e Publicado na

(^íiliérr
Diretor Legismtivo

un

a Municipal de Fernão Data Supra.

ior •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

DECRETO N° 1.068/2016, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

«DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL

DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Decreta:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamcnto-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), para suplementação das seguintes dotações
orçamentárias, nos termos da Lei Municipal n° 815/2016:

( - ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR RS (Reais)

CREDITO ADICIONAL

{ + ) SUPLEMENTAR R$ (Reais)

01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo
01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo
(0005) 3.3.90.36 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara

(0015)3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

R$ 2.000,00

R$ 14.000,00

TOTAL R$ 16.000,00

Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais):

( - ) ANULAÇÕES R$ (Reais)

01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo

01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo
(0007) 4.4.90.51 Obras e Instalações (FR 01)
(0008) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 01)

01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara

(0012) 3.3.90.14 Diárias P. Civil (FR 01)

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão^P - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

(0013) 3.3.90.30 Material de Consumo (FR 01)
(0017) 4.4.90.51 Obras e Instalações (FR 01)

R$ 12.000,00
R$ 1.000,00

TOTAL R$ 16.000,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de arço de 2016.

Alternar Cahetadct Campos
PREFEITO MUNICIPAL

/7

hw
Ú S.'''

a

Registrada e putflièaaa por afixação, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Femão - Data Supra.
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LEI N° 815/2016, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

«DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado de
São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), para suplementação das seguintes dotações
orçamentárias:

-  ( + ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
CREDITO ÀDÍCIÒNAL

:  , , ■ 1 + ) SUPLEMENTAR
01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo
01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo

(0005) 3.3.90.36 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara

(0015)3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

TOTAL

RS I Reais)

R$ (Reais)

R$ 2.000,00

R$ 14.000,00

R$ 16.000,00

Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais):

-  - ( - ) ANULAÇÕES
01 Poder Legislativo

01.01 Manutenção do Corpo Legislativo
01.031.0001.0012 Manutenção do Corpo Legislativo

(0007) 4.4.90.51 Obras e Instalações (FR 01)
(0008) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 01)

01.031.0001.0372 Manut. Da Secretaria da Câmara
(0012) 3.3.90.14 Diárias P. Civil (FR 01)

R$ (Reais)

R$ 1.000,00
R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

Rua José Bonifácio, iOB - Centro - PemãoBP • CEP 17.4SB-@00 ■ CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

(0013) 3.3.90.30 Material de Consumo (FR 01)
(0017) 4.4.90.51 Obras e Instalações (FR 01)

TOTAL

R$ 12.000,00
R$ 1.000,00

R$ 16.000,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal F)ernãÕ7~4.7 de de 2016.
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